
LEI Nº1644 DE 09 DE NOVEMBRO DE 1993. 
 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DO CARGO DE 
DOMÉSTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul,  
                          FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente:  
 

LEI 
 

Art. 1º Fica alterada a denominação da categoria funcional da Doméstica - 
Padrão I que passará a denominar-se Serviçal.  

 
Art. 2º A categoria funcional da SERVIÇAL passará a fazer parte integrante 

da Lei Municipal  nº1588 de 19.04.93, Art. 3º (Plano de Carreira).  
 
Art. 3º O Padrão de Vencimento da Categoria funcional da Serviçal será o 

Padrão I da Lei Municipal 1588/93.  
 
Art. 4º Ficam assegurados os direitos adquiridos aos servidores aprovados 

em concurso público, anterior à vigência desta Lei, nos cargos citados no Art. 1º.  
 
Art. 5º A categoria funcional a que se refere o Art. 1º, terá as mesmas 

atribuições previstas para a categoria funcional SERVENTE - feminino, hoje extinta 
pela Lei 1588/93.  

 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 de novembro 
de 1993. 
 
 
Registre-se e Publique-se  
 
 
 
 
 
Adir Stein                                                                   João Canísio Hoffmann 
Secretário                                                                      Prefeito Municipal  
 
 
 


